
Compras   <compras@facef.br>

Resposta a Impugnação de edital
2 mensagens

Compras   <compras@facef.br> 9 de janeiro de 2025 às 10:44
Para: Juridico   <juridico@facef.br>, Recursos Humanos <recursoshumanos@facef.br>

Bom dia Guedine,

Segue outra impugnação de edital.

Atenciosamente,
_______________________________
Bruna Sousa Ferreira
Setor de Compras e Licitações
Tel.: 55 16 3713-4603/4643/4667/4636
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Juridico   <juridico@facef.br> 10 de janeiro de 2025 às 13:01
Para: Compras   <compras@facef.br>
Cc: Recursos Humanos <recursoshumanos@facef.br>

1. Impugnação tempestiva;

2. Não existe o item 4.5 no termo de referência (o item citado constava do processo anterior que foi revogado);

3. Com relação à exigência de convênio com aplicativos de Delivery, trata-se de prática legal, já analisada e julgada
pelo Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no Processo TC-015250.989.24-1, com a seguinte
conclusão:

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=92afcab7bb&view=att&th=1944b4f5500b8f71&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_m5pdqv020&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=92afcab7bb&view=att&th=1944b4f5500b8f71&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_m5pdqv020&safe=1&zw


Assim, fica rejeitada a impugnação.

[Texto das mensagens anteriores oculto]
--
Setor Jurídico 
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